
MINISTÉRIO DA �DUCAÇÃOUNIV�RSIDAD� F�D�RAL D� SANTA MARIAC�NTRO D� ART�S � L�TRASCURSO D� DANÇA BACHAR�LADO

EDITAL 05/2024
SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA ATUAÇÂO

NA RUA DAS ARTES /DANÇA – Descubra/ UFSM 2024
O Curso de Dança BACHAR�LADO do Centro de Artes e Letras torna públi!a a seleção para estudantes!olaboradores/as(auxiliares) durante o Des!ubra UFSM2024:
1. �RONOGRAMA

Datas Etapas13/09/2024 Publi!ação do �dital13/09 a 17/09/2024 Período de ins!rições18/09/2024 Período destinado à analise das ins!rições18/09/2024 Período destinado à realização das entrevistas18/09/2024 Publi!ação do Resultado FinalDe 26 a 28 de setembro de 2024 Des!ubra UFSM 2024
2. DASELEÇÃO
Serão sele!ionados/as estudantes para !olaborar (auxiliar)no estande do Curso de Dança-Ba!hareladodurante o Des!ubra UFSM 2024,que o!orrerá de 26 a 28 de setembro de 2024, na Universidade Federalde Santa Maria.
A seleção terá !omo públi!o alvo estudantes de graduação,devidamente matri!ulados, !om situaçãoativa, da Universidade Federal de Santa Maria(UFSM).

3. DAS VAGAS
Serão disponibilizadas 06 vagas.

4. REQUISITOS PARAREALIZAR A INS�RIÇÃO E �ON�ORRER ÀS VAGAS
Os brequisitos para !on!orrer às vagas são:

I – Ser aluno/a do !urso de Dança Ba!harelado da UFSM, regularmente matri!ulado/a, !omsituação ativa;
II – Preferen!ialmente, possuir experiên!ia e/ou habilidades para auxiliar em atividades epro!essos semelhantes, !onforme des!rito no item 4
III –Parti!ipar de treinamento presen!ial no dia 24 de setembro,11:30, na Sala 3204 do prédio 40C(Coordenação do Curso de Dança-Ba!harelado).
IV –Possuir !onta-!orrente pessoal (!ódigo 001), preferen!ialmente, no Ban!o do Brasil ou Caixa�!onômi!a Federal, para viabilizar implantação da bolsa, não sendo permitidas !ontas ban!árias!onjuntas ou de ter!eiros, !onta salário, !onta poupança, !onta fá!il ou outras que exijam !ódigo deidentifi!ação de transferên!ia diferente do !ódigo 001.
V – �studantes !andidatos/as já sele!ionados/as em qualquer outra seleção que envolva oDes!ubra UFSM (atividades de outros setores), e que irão atuar nos dias do evento, não poderão
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!on!orrer à nova seleção.

5. ATIVIDADES
Os/as !andidatos/as sele!ionados/as irão exe!uta as seguintes atividades:

-Organizar o material do Stand e o material da Rua das Artes para o transporte até o lo!al;
-Organizar a es!ala de atividades !oletivamente junto ao Coordenador do Curso;
-�fetuar a lista de presenças;
-Trabalhar em equipe;
-�star presente e !umprir !om os a!ordos que serão registrados em papel;
-Parti!ipar das publi!ações das redes so!iais do Curso;
-Auxiliar na elaboração dos Certifi!ados;
-Prestar apoio aos bolsistas do Stand;
-Trabalhar !omo !ontra-regra nas apresentações dos pal!os;
-Auxiliar nos !uidados materiais de artistas e !olegas dentro e fora da equipe (da dança);
-Parti!ipar da Avaliação do �vento

6. DA INS�RIÇÃO
Período da ins!rição:13/09 a 17/09/2024 até às 23h59min.

Pro!edimentos para realização da ins!rição: as ins!rições deverão ser feitas pelo!oord.dab@ufsm.br !om inserção dos do!umentos soli!itados pelo presente �dital.
A/o !andidata/o deve es!rever para o e-mail do !urso, informando no item “ASSUNTO”:‘INSCRIÇÃO PARA CONCORR�R AO �DITAL 004/2024 RUA DAS ART�S/DANÇA 2024”.
No !orpo do texto deve !onter: nome !ompleto, idade, matrí!ula e o históri!o es!olar do !urso.

7. DO PRO�ESSO SELETIVO
�m !aso de empate entre !andidatos/as,os !ritérios de desempate serão os seguintes:

a) Não a!úmulo de bolsas !onse!utivas;
b) maior tempo de experiên!ia (!omprovada) !omo voluntário na área de atuação relativa aesta seleção.

8. DO RESULTADO DASELEÇÃO
O resultado da seleção obede!erá à ordem de !lassifi!ação dos/as !andidatos/as, assim !omo dos/as

mailto:coord.dab@ufsm.br
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suplentes.

9. DA BOLSA DERE�URSOS PRÓPRIOS
Seis Bolsas de R$ 300,00.

10. DO DESLIGAMENTO DAS ATIVIDADES
O/a !andidato/a sele!ionado/a será desligado/a das atividades,sem direito a bolsa, se:

I – Não realizar ou tumultuar os trabalhos inerentes às atividades des!ritas neste �dital;
II – Não apresentar !onduta e !omportamento éti!o inerentes ao desempenho das atividades;
III –Não parti!ipar do treinamento obrigatório;

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os !asos omissos serão tratados pela Comissão de Seleção.
Informações adi!ionais poderão ser obtidas através do e-mail !oord.dab@ufsm.br

Santa Maria, 12 de setembro de 2024.
Tatiana Wonsik Re!ompenza Joseph
Coordenadora do Curso de Dança Ba!harelado
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ANEXO1

AVALIAÇÃO
AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA DO IT�M
Possibilidadede dedi!ação às atividadesInerentesao D�SCUBRA 2024 e aproveitamento dasdis!iplinas do Curso (rendimento a!adêmi!o)

5

Comprovações de experiên!ia em atuação emequipe 3
Comprovações de experiên!ia de atuação emAtividades de produção artísti!a 2

Total 10


